
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA - DICOL

RESOLUÇÃO Nº 789, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM,
com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe confere
o Parágrafo Único e inciso IV do art. 10,  do anexo I do Decreto nº 11.230, de 07/10/2022, publicado no DOU de
10/10/2022 e o art. 10, II e  VII, do Regimento Interno desta Autarquia; e

Diante dos fatos e fundamentos constantes no Processo nº CUP: 59004.001265/2023-32 e o con�do
no Despacho nº 93/2023-DGFAI (SEI 0531297),

RESOLVE:

 

 Art. 1º - Aprovar os Pleitos de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais
não res�tuíveis, constantes nos processos abaixo elencados:

I - Processo nº CUP:  59004.002347/2022-13, que trata sobre o Pleito de Redução de 75% do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na modalidade
Modernização, e a emissão dos Laudos Cons�tu�vos  (SEI 0528681) e (SEI 0528685), em favor da
Empresa LG Electronics do Brasil Ltda,  CNPJ: 01.166.372/0008-21, localizada em Manaus, no Estado
do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-
14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela
Sudam;

II - Processo nº CUP: 59004.002484/2022-58, que tarta sobre o Pleito de Redução de 75% do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na modalidade Implantação, e
a emissão do Laudo Cons�tu�vo  (SEI 0528691), em favor da Empresa RI Plas�cos Especiais
Ltda,  CNPJ: 21.255.941/0001-46, localizada em Manaus, no Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao
Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam;

III - Processo nº CUP:59004.000444/2023-52, que trata sobre o Pleito de Redução de 75% do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na modalidade Implantação, e
a emissão do Laudo Cons�tu�vo  (SEI 0528985), em favor da Empresa RAÇÃO CONFIANÇA
AGROINDUSTRIAL LTDA.,  CNPJ: 03.007.727/0001-99, localizada em Manaus, no Estado do
Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto
nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam;

IV - Processo nº CUP:59004.000530/2022-84, que trata sobre o pleito de Redução de 75% do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na modalidade Implantação, e
a emissão do Laudo Cons�tu�vo (SEI 0509308), em favor da Empresa Polimix Concreto
Ltda,  CNPJ: 29.067.113/0314-07, localizada no Município de Marabá, no Estado do Pará, para fins
de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor,
especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao
Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam;

V - Processo nº CUP:59004.001776/2022-73, que trata sobre o Pleito de Redução de 75% do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na modalidade
Diversificação, e a emissão do Laudo Cons�tu�vo  (SEI 0528679), em favor da Empresa Brother's
Industria de Alimentos Ltda,  CNPJ: 34.579.060/0001-22, localizada em Manaus, no Estado do
Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em observância à



legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto
nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela Sudam;

VI - Processo nº CUP: 59004.002120/2022-78, que trata sobre o pleito de Redução de 75% do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo (SEI 0528659), em favor da
empresa SPE Concessionaria Aeroeste Aeroportos S.A, CNPJ: 34.331.544/0005-81, localizada em
Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incen�vo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida
Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais
Administrados pela Sudam;

VII - Processo nº CUP:59004.000645/2023-50, que trata sobre o pleito de Redução de 75% do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na
modalidade Implantação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo (SEI 0531416), em favor da empresa
SANORTE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 10.242.459/0002-36, localizada em Sinop,
Estado do Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-
14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela
Sudam;

VIII -  Processo nº CUP: 59004.001265/2023-32, que trata sobre o pleito de Redução de 75% do
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adicionais não res�tuíveis, na modalidade
Implantação, com a emissão do Laudo Cons�tu�vo (SEI 0531391), em favor da empresa SANORTE
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 10.242.459/0001-55, localizada em Sorriso, Estado do
Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incen�vo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao ar�go 1º da Medida Provisória nº 2.199-
14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incen�vos Fiscais Administrados pela
Sudam.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretor de Administração

 

Paulo Roberto Ferreira
Diretor de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas

 

Jorge Frota Pereira Junior
Diretor de Gestão de Fundos, Incen�vos e de Atração de Inves�mentos

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Ferreira, Diretor, em 22/08/2023, às 18:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor, em 22/08/2023, às 18:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.



Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em 22/08/2023, às
18:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior, Diretor, em 22/08/2023, às 18:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0531778 e o código CRC 3611CC06.

 

Referência: Processo nº 59004.001265/2023-32 SEI nº 0531778


